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EDITAL DE CIRCULAÇÃO INTERNA 22/2018 

SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA O APOIO PEDAGÓGICO DISCENTE DOS ESTUDANTES 
INDÍGENAS E QUILOMBOLAS – ESPECÍFICO PARA O CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 

 

 

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, por meio da Diretoria de Assistência 

Estudantil – DIDES e da Coordenação de Acompanhamento e Apoio Pedagógico ao Estudante 

– CAAPE torna público que estão abertas as inscrições para seleção de bolsista de apoio 

pedagógico discente dos/as acadêmicos/as indígenas e quilombolas, especificamente do 

Curso de Ciências Contábeis, que integram o Programa de Acompanhamento e Apoio 

Pedagógico ao Estudante da Universidade Federal do Rio Grande – FURG, com embasamento 

na Deliberação Nº 157/2010 do COEPEA, que instituiu o Programa Institucional de 

Desenvolvimento do Estudante – PDE. 

 

OBJETIVO: Selecionar um (a) bolsista do curso de Ciências Contábeis da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, para realizar o apoio pedagógico com uma estudante 

indígena, por conta de não haver candidatos suficientes selecionados no Edital 14/2018.  

 

PÚBLICO ALVO: Estudantes de graduação presencial da Universidade Federal do Rio Grande 

ESPECIFICAMENTE do curso de Ciências Contábeis. 

 

VAGAS POR CURSO:  

Curso Vaga/modalidade Professores 

Ciências Contábeis 01 (uma) para apoio pedagógico de 
estudante Quilombola 

 

Giovana Flores 

 

 

REQUISITO PARA CONCORRER A BOLSA:  

- Estar regularmente matriculado/a e frequente no curso de graduação em que pretende 

desenvolver as atividades de apoio pedagógico; 

- Possuir disponibilidade de 12 horas semanais, compatíveis com os horários do/a estudante 

que será atendido/a.  
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CARGA HORÁRIA DA BOLSA: 12 (doze) horas semanais. 

TURNOS DE ATUAÇÃO:  serão definidos com o/a docente e o/a estudante indígena e 

quilombola atendido. 

VALOR DA BOLSA: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

ETAPAS DO PROCESSO: 

EVENTO DATAS LOCAL 

Publicação do Edital 09/05/2018 https://sinsc.furg.br/ 

Período de Inscrição 09 à 15/05/2018 https://sinsc.furg.br/ 

Homologação 16/05/2018 https://sinsc.furg.br/ 

Entrevistas 17/05/2018 Sala de reuniões da PRAE***  

Resultado 18/05/2018 Site da FURG 

 
*** A sala de reuniões da PRAE está localizada no prédio das Pró-Reitorias. As entrevistas da Medicina e 
Enfermagem serão realizadas no campus Saúde. 
 
 

CRONOGRAMA DE ENTREVISTA: 

Datas Cursos Horários Locais 

17/05/18- Tarde Ciências Contábeis 14h Sala de Reuniões da PRAE 

 
 

ATRIBUIÇÕES DOS/AS BOLSISTAS DE APOIO PEDAGÓGICO: 

-  Cumprir o Plano de Trabalho estabelecido pelo/a docente; 

-  Participar das reuniões com o/a docente de acompanhamento pedagógico; 

-  Apoiar os/as estudantes indígenas e/ou quilombolas nas dificuldades acadêmicas, de acordo com suas 

necessidades; 

-  Apresentar, mensalmente, um relatório sucinto sobre as atividades desenvolvidas com os/as acadêmicos/as 

indígenas e quilombolas para o/a docente, entregando cópia digital à Coordenação de Acompanhamento e Apoio 

Pedagógico, através do e-mail relatoriosacompanhamentocaape@furg.br; 

- Comunicar ao/à docente das ausências dos/as estudantes indígenas e/ou quilombolas nos encontros de apoio; 

- Participar de atividades de formação promovidas pela PRAE, PROGRAD e Coletivo Indígena e/ou Quilombola.  

Observação: É obrigação do bolsista comunicar ao/à estudante acompanhado/a e ao/à docente, seu 

desligamento da ação, com antecedência. 

 

CONTRATO: 

 O contrato terá validade até o final do ano letivo de 2018; 

mailto:relatoriosacompanhamentocaape@furg.br
mailto:relatoriosacompanhamentocaape@furg.br
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 A rescisão do contrato poderá ser efetuada a qualquer momento, desde que seja 

observado o não cumprimento por parte do/a bolsista, das atribuições expressas neste 

edital.  

 O bolsista deverá ser titular de conta corrente e ter o CPF regularizado. 

 

 MAIS INFORMAÇÕES:  

 Coordenação de Acompanhamento e Apoio Pedagógico – CAAPE 

           Telefone:53 - 3293 5088 

            E-mail: prae@furg.br 

 

 

Daiane Teixeira Gautério 

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis – PRAE 

Universidade Federal do Rio Grande - FURG 

mailto:prae@furg.br

